
CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
- ESTADO DE SÃO PAULO -

A Casa do Povo ... A serviço do Povo! 

PORTARIA 
(R.H. n• 17/2018) 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL OE TAQUARITINGA: 

No uso das atribuições legais e regimcnt<1is, em especial a disposta no art. 28, inciso Ili, alínea "a", 

1 - A nomeação objeto desta Portaria tem como base legal a habilitação do nomeado como 2." 

Classificado <iO cargo de Técnico Legislativo, no concurso público conforme Edital de Divulgação -

Classificação Final, publicado no Diário Oficial do Município de Taquaritinga edição 203 do dia 

28/11/2016 e Homologação, publicada no Diário Oficial edição 204 do dia 29/11/2016 e a 

cxoneraç5o a pedido da servidora 1.''- colocada. 

li - A partir da posse deverá cumprir jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais com 

assumindo as responsabilidades e atribuições do cargo, especificadas no Anexo li da Lei Municipal n.Q 

4.098/2-014 - Descrição das Atribuições e Condições de Trabalho do Plano de Cargos Efetivos 

Ili - As despesas com a execução da presente Portaria correrao por conta das dotações próprias 

rnnsignadas no orçamerito vigente na Câmara Municipal. 

IV - Esto Portaria entra em vigor nesta data 

Câmara Municipal de Taquaritinga, 04 de junho de 2018. 

/)f(/;p 
José Rodrigo De P~etro 

-Presiden -\ 

' Registrado na Diretoria Legislativa da Câmara Munid ai na 4ata su 

do Município de Taquaritinga. ' 


